INDICAÇÃO Nº 
298
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Diretor do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto que estabeleça negociações com a Superintendência do Instituto  de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual, a fim de que seja firmado um convênio daquele nosocômio com o IAMSPE, 
JUSTIFICATIVA

Os funcionários públicos de Ribeirão Preto e Região, desde o mês de agosto do ano de 2005. vêm sofrendo angustia e  insegurança por não terem atendimento hospitalar, posto que o convênio do IAMSPE com a Santa Casa de Ribeirão Preto, foi rescindido, unilateralmente, por aquela Instituição.


A Superintendência do IAMSPE, que tem sob sua direção o Dr. Celso Giglio, buscou, em várias reuniões, manter o referido convênio, o qual vinha atendendo satisfatoriamente os contribuintes. No entanto, não obteve êxito pois, a condição imposta pela Santa Casa foi um sensível aumento no pagamento dos procedimentos hospitalares e laboratoriais, fator este que impossibilitou a manutenção do convênio, pois a proposta ultrapassava os limites financeiros do Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público do Estado de São Paulo.

Foram infrutíferas as tentativas de acordo. 

Buscou a Superintendência do IAMSPE, celebrar o Convênio com outros hospitais de Ribeirão Preto, também sem êxito, pois estes alegam não terem condições para dar atendimento ao contingente dos servidores públicos estaduais do município e região. Conseguiu somente contrato com o Hospital Santa Lídia, que é limitado em seu atendimento e não atende urgência e emergência.                                                                                                                                              


Resta, portanto, como única alternativa, para que os servidores públicos estaduais tenham atendimento médico, laboratorial e hospitalar, especialmente de alta complexidade,  a celebração do Convênio entre o IAMSPE e o Hospital das Clinicas de Ribeirão, que reúne condições para atendimento. 


Porém após diversas tratativas com o Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto, conforme informações prestadas pela  Superintendência do IAMSPE, o instituto encontra-se na espera de uma resposta positiva, que não chega.


Tal circunstância é inaceitável e incompreensível, face à gravidade da situação, pois, aproximadamente 90 (noventa) mil servidores públicos estaduais, estão desamparados quanto ao atendimento à saúde, apesar de  contribuirem, mensalmente, com 2% (dois por cento) do seu salário para manutenção do IAMSPE.

Contam, estes servidores, tão somente com atendimento para consultas médicas, nas especialidades oferecidas pelos CEAMAS, mas o atendimento laboratorial e hospitalar é inexistente.


Sentimos ser premente e necessária à intervenção de Vossa Excelência, junto ao Hospital das Clínicas Ribeirão Preto, para que seja celebrado o convênio desta instituição com o  IAMSPE, de forma a assegurar o atendimento aos Servidores Públicos Estaduais.


Entendemos que esta assistência, por parte de Vossa Excelência,  seja de magnânima Justiça, posto que o funcionalismo público estadual presta serviços ao povo e merece ter assistência médica, laboratorial e hospitalar que lhes proporcione plenas condições de bem desempenhar as funções que lhe são conferidas.

Demonstrada a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância solicitamos que, com a máxima urgência, Vossa Excelência se volte para o servidor público e resolva esse problema, propiciando ao funcionalismo público Estadual de Ribeirão Preto, o atendimento à saúde digno, que ele merece .

Isto posto,
 esperamos que nossa reivindicação obtenha sucesso junto ao poder público.

Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS
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